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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PEDRO 

CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO, que realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
QUE SERÃO UTILIZADOS NO CONSELHO MUNICIPAL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL DO MUNICIPIO, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de 

MENOR PRECO LOTE, a qual sera processada e julgada em conformidade nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n® 11.462, de 31 de margo de 2023, do Decreto 

Municipal nº 11.462/2023 e n° 084/2024, e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e tudo em conformidade com o Processo 001316/2025. 

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PRECOS para futura e eventual AQUISIGAO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES QUE SERAO UTILIZADOS NO 
CONSELHO MUNICIPAL PARA O CENTRO DE ATENGAO PSICOSSOCIAL DO MUNICIPIO, 
conforme condigbes, quantidades e exigéncias contidas neste Edital e seus ANEXOS. 

A ireseme licitação sera realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR 

O critério de julgamento adotado serd o menor prego, conforme acima, observadas as 

especificagoes e valores maximos aceitos pela Administragéo. O critério de julgamento adotado 
terd observancia as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do 

objeto e seus pregos. 

1. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

1.1 As despesas para atender esta licitação, estardo programadas em dotação orgamentaria 

prépria, prevista no orgamento da Secretaria(s) e que constam no processo administrativo em 

destaque. 

2. DO CREDENCIAMENTO e PARTICIPACAO 

2.1 0 Pregão é o nivel basico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participagéo dos interessados namodalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRONICA. 

2.2. O cadastro devera ser feito no Portal de Compras Publicas, no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presungéo de sua capacidade técnica para realizagao das 

transagoes inerentes a esta licitagao. 
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2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.6 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que cumpram satisfatoriamente os termos do Edital e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.7 Seréa concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

no artigo 4° da Lei n® 14.133/2021. 

2.8. Nao poderao participar desta licitagao os interessados: 

2.8.1. Proibidos de participar de licitagoes e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislagao vigente; 

2.8.2. Que nao atendam as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.3. Estrangeiros que não tenham representagéo legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.8.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolugéo ou liquidagéo; 
2.8.6. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condigao (Acérdao n® 746/2014-TCU-Plenario). 

2.9. A pessoa juridica podera participar da licitação em consércio, observadas as regras do art. 

15 da Lei n® 14.133/2021. 

2.10. Como condigéo para participagao no Pregao, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 

préprio do sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragoes: 

2.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49 e que não celebrou contratos com a Administragao Publica cujos valores extrapolam 
a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 
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2.10.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

2.10.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao Federal de 1998; 

2.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.10.7. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1º e no inciso Il 

do art. 52da Constituigao Federal; 

2.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia 

ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade 

previstas na legislagao, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213/1991. 

2.11. A declaragéo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigao sujeitara o licitante as 
sangbes previstas em lei e neste Edital. 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1 O certame sera conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questoes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

abrir as propostas de pregos; 

analisar a aceitabilidade das propostas; 

desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 

prego; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 

j) elaborar a ata da sesséo; 

k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratagéo; 

1) abrir processo administrativo para apuração de iregularidades visando a aplicagao de 

penalidades previstas na legislagao. 

c 
d 
e 

3.2 Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
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3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que: 

Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 

exclusividades ou restrições. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a 

legislação em vigor. 

3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados; 
pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagao em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe fungao na licitagao ou atue na fiscalizagio ou na gestao do contrato, ou 
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, 

por submissao de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagao 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente publico do órgão ou entidade licitante; 

pessoas juridicas reunidas em consorcio; 

Organizagées da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigéo; 

Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugéo do contrato 

agente publico do 6rgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes 

que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legislagéo que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lein® 14.133, de 2021. 

4 DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

4.1. Após a divulgagao do Edital no enderego eletrénico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 
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com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas.) 

4.1.1— A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.7. Afalsidade da declaração de que trata os itens 2.12.100e/4.3 s3jeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deve cadastrar seus preços na plataforma PORTA DE COMPRAS PÚBLICAS no 

campo LOTES onde será disputado os lances, contendo os seguintes campos abaixo: 

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

Unidade de medida, conforme Termo de Referencia; 

Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia; 

Valor total do item ou lote, e; ’ 

Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 

5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente sobre o fomecimento dos bens/produtos. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratagées publicas e neste EDITAL, quando participarem; 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitagao dar-se-á em sesséo publica, por meio de sistema eletrénico, 

na data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificard as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, contenham vicios insanaveis ou não apresentem as especificagdes técnicas exigidas 

no Termo de Referéncia. 
6.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A nao desclassificagao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

6.3. O sistema eletrbnico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participardo da fase de lances. 

6.4. O sistema eletrnico disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 

6.5.2. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relagao aos lances intermediarios quanto em relagéo a proposta que cobrir a melhor oferta 

devera ser de 

6.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura 

da sessao e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no maximo 02 (duas) casas 

decimais relativas à parte dos centavos. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregéo, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos 

lances. 

6.11. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessao pública será suspensa e reiniciada somente apés decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio 

eletrénico utilizado para divulgagao. 

6.12. O Critério de julgamento será o de menor prego ou maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

614. Em relagéo a itens não exclusivos para participagao de microempresas e empresas de 

pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a 

verificagdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificard em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo a comparagéo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15. Nessas condigoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16. Amelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagéao automatica para tanto. 

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), n 

ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.18. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

SOLICITARÁ da empresa arrematante que efetue o lançamento dos valores atualizados na 

plataforma (EM LOCAL APROPRIADO), no prazo de 05 (cinco) minutos após a 

convocação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e PENALIDADES cabiveis, no caso de não 

cumprimento. Em caso de duvidas sobre o langamento dos valores unitarios, favor entrar 

em contato com a plataforma Porta de Compras Publicas. 

6.23.1. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. . 
6.23.2. CASO A EMPRESA ARREMATANTE NÃO APRESENTE O REAJUSTAMENTO, 
ELA SERÁ DESCLASSIFICADA DO CERTAME. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar a PROPOSTA ATUALIZADA e 

outros documentos digitais complementares, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. A Proposta Atualizada devera atender aos requisitos inseridos no ltem 5 deste 

edital, devendo constar em papel timbrado, com a indicagao da empresa e assinatura do 

responsavel. 

7.6. O prazo estabelecido poderd ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagdo escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.1. DAAPRESENTAGAO DAS AMOSTRAS e AVALIAGAO DOS PRODUTOS 
A) - Ao témino da fase de DISPUTA, o pregoeiro irá SUSPENDER o certame para 

encaminhamento dos autos até a SECRETARIA SOLICITANTE, quePODERA solicitar da 

empresa arrematante a apresentag@o de amostra para andlise técnica do material cotado (01 

unid.de cada item), sem 6nus para SECRETARIA, a ser enviado pelo Licitante nos prazos 

definidos pela(s) Secretaria(s), para avaliação de aceitabilidade quanto ao atendimento aos 

requisitos técnicos _exigidos no edital e qualidade do produto proposto, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAGAO. 
A1) A Comissao de Licitagdo fará uma breve andlise dos documentos de habilitagao das 
empresas arrematantes para instruir a Secretaria quanto os melhores colocados dos itens/lotes. 

A2) Em caso de não apresentagdo de algum dos documentos de habilitação pela empresa 

arrematante, este será INABILITADO, sendo conferido o prazo de recurso em conformidade ao 

item 10.5, 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.3 deste edital. 

B) - As condigbes de entrega e exigéncia, tais como horarios de recebimento, local de 

recebimento serdo fomecidos pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s), sendo a responsabilidade 

quanto a avaliagéo dos produtos apresentados inteiramente e exclusivamente da COMISSAO 

DE AVALIAGAO designada pela Secretaria(s) Solicitante(s). 

C) - No caso das amostras do arrematante da licitação nao forem aprovadas e forem convocados 

os classificados em 2° (segundo) lugar a Secretaria Solicitante enviara a convocagéo via email 

cadastrado pelo licitante, no sistema Porta de Compras Publicas. 
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D) - Após a análise técnica do material amostra não será devolvida ficará em poder da Comissão 

de Avaliação e Julgamento para conferência posterior a entrega, e não poderá ser descontada 

no quantitativo a ser entregue. " 

E) - A LICITANTE ARREMATANTE QUE NÃO APRESENTAR AS AMOSTRAS DOS 
ITENS/LOTES — ARREMATADOS NO PRAZO DEFINIDO pela  Secretaria(s) 
Solicitante(s)ESTARA AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDA DO CERTAME, SEM PREJUÍZO DA 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NA LEI A classificação das 
propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade superior para 
deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra 
recurso. 
F) - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o 

objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
G) - Os produtos a serem fomecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTERIO DA SAUDE no que se refere à qualidade, 

conforme o aplicável. 

7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando 

nos autos, a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Adocumentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico — http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, 

nos termos do Art. 63, Il da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 Sera verificado se o licitante apresentou declaragéo de que atende aos requisitos de 

habilitagao, e o declarante respondera pela veracidade das informagoes prestadas, na 

forma da lei (art. 63, |, da Lei n® 14.133/2021). 

8.2. Após solicitação, a empresa arrematante devera apresentar os documentos de habilitagao 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogavel por igual periodo: 

| - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratagéo ou; 
1l - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissao de contratagéo, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 

para a verificagéo de conformidade. 

8.3. Nao serao aceitos documentos de habilitagao com indicagao de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.4. Após a entrega dos documentos para habilitagéo, não sera permitida a substituição ou a 

apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para complementagéo de 

informações acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria 

para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e atualizagao de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §49) 
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8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 

consolidação respectiva; 

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 

pela Caixa Econômica Federal. 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicilio ou sede do proponente. 

8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado. 
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8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 

Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

8.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.81 COPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIARIO relativo aos 02 (dois) Gltimos exercicios 

sociais, devidamente registrado no Orgao Competente e apresentado na forma da Lei, onde se 

encontram transcritos: 

a) Termo de Abertura; 

b) Termo de Encerramento; 

c) Balango Patrimonial; 

d) Demonstragao de Resultado do Exercicio; 

e) A Licitante obrigada a publicar suas pegas contabeis devera apresentar os documentos 

relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cépia da referida publicagéo onde conste o 

Balango Patrimonial e a Demonstragao de Resultado do Exercicio. 

8.8.2 — A boa situagao financeira da licitante sera verificada pela Administragdo com base nos 
documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes: 

|. O indice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 

Circulante, conforme abaixo: 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1. O indice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante 

com Realizavel a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, 

conforme abaixo: 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

II. O indice de Solvéncia Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 

do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
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8.8.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar: 

|. Indice de Liquidez Corrente — igual ou maior que 1,0; 

Il. Indice de Liquidez Geral — igual ou maior que 1,0; 

IIl. Indice de Solvéncia Geral — igual ou maior que 1,0. 

8.8.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indices 

estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patriménio Liquido, no 

minimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados. 

8.8.221 - Para os consorcios, para fins de comprovagdo da qualificação 

econdmicofinanceira, devera ser comprovado o valor descrito no subitem 8.8.2.1, com 

acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, perfazendo 

assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento). 

8.8.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior ndo se aplica aos consoércios 

compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim 

definida em lei. 

8.8.3 - O exercicio social toma-se exigivel: 

|. Após o ultimo dia do més de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 

contabilidade digital através do Sistema Publico de Escrituragao Digital - SPED; 

1. Após o último dia do més de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 

8.8.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercicio financeiro desta licitagéo, fica 

autorizado a substituição dos demonstrativos contabeis, pelo balango de abertura, e no caso de 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos, devera ser apresentado o balango patrimonial do 

último exercicio social. 

8.8.5 - Os indices serão apurados sobre dados do balango do último exercicio social, e as demais 

informagdes do balango do exercicio imediatamente anterior, serdo tratados apenas como 
informagdes adicionais e comparativas. 

8.8.6 - O balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragées 
contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 

quando a informagéo do ultimo exercicio, constar os dois periodos 

8.8.7 - CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, expedida pelos Cartérios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa juridica, emitida ha, no maximo, 60 (sessenta) dias, quando 

outro prazo de validade não estiver expresso no documento. " 

8.8.7.1 - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 

dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 

a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 
8.8.7.2 - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices 

ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Liquido minimo, na forma exigida neste 

instrumento. 

8.9.  QUALIFICAGAO TECNICA 

Municipio de Pedro Canario



?&m 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

Estado do Espírito Santo 

8.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade 

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto 

desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel 

timbrado da empresa emissora. 

8.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
8.10.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

8.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, $1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

8.10.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período; 

8.10.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

8.11 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
8.11.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida no presente exercício financeiro, 

seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí- 

la. 
8.11.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributagdo, regido pela Lei Complementar nº 

123/2006, devera apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 

Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.11.3 - O licitante que apresentar declaragéo falsa respondera por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa. 

8.12. A ndo-regularizagao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitagao do licitante, sem prejuizo das sangées previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificagdo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrigao na documentagao fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo 
prazo para regularizagao. 

8.13. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagéo, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. 

9. ORIENTAGOES GERAIS SOBRE A HABILITAGAO 
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9.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados de ACORDO COM O ITEM 8.2 deste edital, exclusivamente por meio de campo próprio 

do Sistema. 
9.2. Em caso de dúvida quanto a veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor 

do certame promovera as diligéncias necessarias para esclarecer ou complementar a instrugao 

do processo. 

9.3. Sera aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 

9.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver duvida de autenticidade, 

salvo imposição legal. 

9.5. Sera inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitagao, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitagao por meio de campo préprio do Sistema, 

ficando sujeito as penalidades previstas neste Edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Aintenção de interpor recurso podera ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, 
via sistema provedor, APOS O TERMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 
HABILITAGAO OU INABILITAGAO. O sistema aceitara a intengéo o licitante, incialmente, nos 10 
(dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitagao, sob pena de preclusao, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarada vencedor. 

10.2 Nao serão conhecidas as manifestagées de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

10.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitagao de licitantes, a anulação ou revogagao da licitagéo, observara o disposto no art. 165 
da Lein®14.133, de 2021. 

10.4. As razões do recurso deverao ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (trés) dias úteis, contados da data de 

intimagao pessoal, realizada pelo sistema provedor. Os demais licitante ficarao intimados para, 

se desejarem, apresentar contrarrazées, EM IGUAL NUMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, 
cujo prazo correra a partir da data de intimagao pessoal ou de divulgação da interposigéo do 

recurso. 
10.5 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, 

a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentagao de contrarrazées ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(trés) dias Gteis, contados da data do encerramento da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideragao terão efeito suspensivo do ato ou da decisao 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS 
Após a Avaliação das amostras/prospectos feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, 

dentre outas, constará as informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos 
prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) SECRETARIA SOLICITANTE; a classificação 

de cada licitante eos valores obtidos por cada um e; as empresas VENCEDORAS do certame. 

10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado 

e/ou Amunes e/ou email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de 

RECURSOS . 
10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos 

meios definidos no item acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: 

licitacao Opedrocanario.es.gov.br <mailto:licitacao(Qpedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo 

geral do municipio, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
11.2.1. Todas as convocaçõs, após a fase de disputa, solicitação de amostras, diligências 

e outras no decurso do procedimento licitatório, se dará por meio do sistema eletrônico 

("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior competente (Art. 71 da Lei 14.133/2021), caso não haja interposição de 

recurso e após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6 A existéncia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado 

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 

14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da 

SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, sendo entregue os quantitativos conforme 

pedido da Secretaria. 

14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela 

SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, obedecendo aquilo que consta no Termo de 

Referência e afins; 

14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificagoes estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 

estabelecidos para que se declarem os aceites. 
14.4 O Objeto da licitação sera recebido previamente para verificagdo de atendimento aos 
requisitos editalicios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento 

da nota fiscal. 
14.5 Os materiais poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagoes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagao das penalidades. 
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14.6 Nos termos da Lei, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

15.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

15.3. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituigao, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao então em vigor. 

15.4. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitagao do objeto e de fiscalização estao previstos no 
Termo de Referéncia em consonancia com a lei. 

17. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigagées da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia e/ou minuta do contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, e/ou minuta 

do contrato anexos deste Edital. 

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de servigo que cometer quaisquer 

das infragoes previstas no art. 155 da Lei n® 14.133/2021, quais sejam: 
19.1.1. Dar causa a inexecugao parcial do Contrato; 

19.1.2. Dar causa a inexecugdo parcial do Contrato que cause grave dano a 

Administragao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa a inexecugao total do Contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 
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19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato; 
19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156 §2°, da Lei 

nº14.133/21; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

b.1) Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE 

a rescisdo contratual por culpa da CONTRATADA, convertendose a multa em 

compensatéria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

O valor da multa poderé ser descontado das faturas devidas 8 CONTRATADA; 

b.2) Amulta pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administração Publica direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos, nos 

casos dos subitens “e”, *F', “g” e “h” do item 12.1 do Termo de Referéncia, quando nao se 

justificar a imposigao de penalidade mais grave conforme art. 156, $ 4º, da Lei nº 
14.133/21; 

d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de 

licitar ou contratar no âmbito da Administragéo Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos. 

19.3. A aplicagao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparagao integral do dano causado ao CONTRATATE (art. 156, §9° da Lei n® 

14.133/21). 
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7° da Lei n®14.133; 
19.4.1 - Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazode 

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 

19.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou serd cobrada 

judicialmente (art. 156, $8º, da Lei n® 14.133/21). 
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19.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capitulo | do Titulo IV da Lei 14.133/2021 — Das 

Infragées e Sangées Administrativas. 
19.5.1 - Na aplicação das sanções serao considerados os aspectos elencados no art. 156, 
81º, da Lein®14.133/21. 

19.5.2 - Os atos previstos como infragées administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragio Publica que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serao apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.5.3 — O CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15(quinze) dias Uteis, contado da 

data de aplicagao da sangéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangées 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20. DIVULGACAO. IMPUGNACAO E DO ESCLARECIMENTO 

20.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou https://www.pedrocanario.es.gov.br, ficando 

obrigadas a acompanhar as publicagoes referentes à licitagao nestes enderegos eletrénicos, no 
Diario Oficial do Estado do Espirito Santo, tendo em vista a possibilidade de alteragées, 

disponibilizagao de informagées e avisos sobre o procedimento do pregão eletrénico. 

20.2. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes 

da data de abertura da sessão publica. 

203. A IMPUGNAGAO efou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br., onde não serão respondidas impugnações e ou 

esclarecimentos encaminhados via email. 

20.4. O Agente de Contratagao/Pregoeiro ou a Comissao de Contratagéo, quando o substituir, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnagao no prazo de até 3 (três) dias Uteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboração do Termo 

de Referéncia e seus anexos. 

20.5. Aimpugnagao nao possui efeito suspensivo, sendo a sua concessao medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo Agente de Contratagao/Pregoeiro ou pela Comissão de 

Contratagdo, quando o substituir, ou ainda pelos responsaveis pela elaboragao do Termo de 

Referéncia e seus anexos, nos autos do processo de licitagao 

20.6. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administragdo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletronico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no www.pedrocanario.es.gov.br (aba licitações), 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - Modelo de proposta; 

ANEXO |l - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO 1l - Minuta de Contrato 
ANEXO IV - Termo de Referéncia; 

ANEXO V - Relagao dos Objetos/Servigos a serem Contratados 
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Pedro Canário/ES, 08/05/2025 

MARCOS ANTÔNIO SOUZA GOMES 
Secretária Municipal de Assistencia Social e Habitação 
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MODELO 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM | LOTE |ESPECIFICAÇÃO | MARCA/MODELO |UNID |QUANT |UNIT |TOTAL 

Os valores unitarios e total da proposta deverdo ser preenchidos preferencialmente em 

algarismo e por extenso, para cada item cotado. 

Valor Total da proposta por extenso: 

Prazo de validade da proposta: 

DECLARO que nos pregos ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluidos todos os custos que se fizerem indispensaveis a perfeita 
entrega dos materiais objeto desta proposta. 

- INCLUIR DEMAIS DECLARACOES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereco: 

Telefones: 

Agéncia: Conta: 
Nome do representante legal para assinatura do contrato: 
CPF: Ident. 
Domicilio e cargo na empresa 
Profissao: 
Local/Data: 

Assinatura do Representante Legal 
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MINUTA DA ATA 

Processo nº 00/202x 
Pregão nº 000000/202x 

Atanº  /202x. 

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ n® 

28.539.872/0001-41, com Sede & Rua Sao Paulo, n.2 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canario/ES, 

adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

, brasileiro, (Estado Civil), (Profissao), portador da Cl (RG) nº , inscrito no CPF 

sob o n.º , residente nesta Cidade e a Empresa , doravante 

denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo) , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº neste ato representada pelo (condição 

jurídica do representante) , Sr (nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão) considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO, PARA 

REGISTRO DE PREGOS, sob n?. 00/20XX, do Processos Administrativos n® 00/202x. RESOLVE 

registrar os pregos das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificagao 
por elas alcangadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatério e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

margo de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes que serão utilizados no conselho municipal parao Centro 

de Atengéo Psicossocial do municipio, especificado noTermo de Referéncia, anexo do Edital, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrigao. 

DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 

O prego registrado, as especificagdes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em ANEXO. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 

a esta Ata. 

ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador sera SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAGAO. 

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada por érgao ou entidade da 

administragdo publica municipal, que não tenha participado do certame licitatério, mediante 

anuéncia do órgão gerenciador, respeitadas as condigoes e as regras estabelecidas na Lei n® 

14.133, de 2021. 

A manifestagao do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada a 

realizagéo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, 
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que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

DA VALIDADE DA ATA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do 1º dia útil 

subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Acontratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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REVISÃO E CANCELAMENTO 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, Il, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado. 

Não havendo éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora devera proceder ao 

cancelamento da ata de registro de pregos. 

Caso haja a redugao do prego registrado, o órgão ou entidade gerenciadora devera comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniéncia 

e a oportunidade de diligenciarem negociagéo com vistas a alteragao contratual. 

No caso do prego de mercado se tornar superior ao prego registrado e o fomecedor nao puder 

cumprir as obrigagées contidas na ata, sera facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a 

alteragao do prego registrado, mediante comprovagéo de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Para fins do disposto neste subitem, devera o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, documentagdo comprobatéria ou planilha de custos que demonstre que o prego 

registrado se tornou inviavel frente as condigoes inicialmente pactuadas. 

Caso não demonstrada a existéncia de fato superveniente que tome insubsistente o prego 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigages contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuizo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e em outras legislagoes 
aplicaveis. 
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Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 

Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior aqueles 

praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista no art. 156, lll ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

O cancelamento de registros sera formalizado por despacho do 6rgao gerenciador, assegurado 

o contraditério e a ampla defesa. 

O cancelamento dos pregos registrados podera ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

Por razao de interesse publico; 

Pelo cancelamento de todos os pregos registrados; ou 

A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicagio das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

As sangbes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

É da competéncia do órgão gerenciador a aplicagio das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Prego, exceto nas hipéteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratagoes dos órgãos participantes, caso no qual cabera 

ao respectivo 6rgao participante a aplicagio da penalidade. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As demais condigées gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 

que são parte integrante da presente Ata de Registro de Pregos, independentemente de 

transcrigao. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Pregos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Pedro Canério/ES, de de 2024. 

[Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 
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MINUTA CONTRATO 

Processo nº 00/202x 
Pregão nº 000000/202x 

Contrato nº — /202x. 

Aos ---- dias domésde -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 

Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa -- por seu 

representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro 

de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado O Município de 

Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001 - 

41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato 

represemado pelo(a) Secretario(a) Munlclpal de ...., portador do CPF (MF) nº - 

residente e domiciliado(a) à -- neste instrumento denominado 

slmplesmeme CONTRATANTE e, do outro, a empresa -, estabelecida à----------- 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº , representada legalmente 
nesle ato pelo Sr (a) -— , portador(a) do CPF (MF) nº ------ , residente e 

domiciliado(a) & ------------------------. , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 

em vista o julgamento datado de ----- , referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/202x, 

devidamente homologado pela Secretaria Municipal de , no processo nº 00/202x, 

têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes que 

serão utilizados no conselho municipal para o Centro de Atenção Psicossocial do município, 

conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 000000/2022 cujo edital consta no 
Processo Administrativo nº 00/202x, conforme proposta anexa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
11 O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 

, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

1.2 O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias 

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
2.1. As obrigagées do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referéncia, 

DOCUMENTO ANEXO AO EDITAL, bem como as determinadas na legislagéo, entretanto, 

ressalta-se que: 

2.1.1. Constitui obrigagdo da CONTRATADA, manter, durante a execugéo contratual, todas as 

condigbes exigidas para a habilitagao na licitagao, ou para a qualificação na contratagéo direta; 
2.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigéncias de reserva de cargos 

para pessoas com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz em 
consonancia com o art. 92, XVIl da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
31 Não se aplica a garantia de execução no presente contrato 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, 
Vil e XVII) 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, o fiscal de contrato, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1 O valor total da contratagéo é de R$.......... [ 

5.2 No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro 

e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéao. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.4 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIGOS, retera o ISSQN (Imposto 

sobre servigos de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de servigos 

contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 

PARAGRAFO SEGUNDO 
Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidagao qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou corregao monetaria. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
Não serão aceitas cobrangas realizadas através de titulos colocados em cobranga através de 
banco ou outra instituição do género. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECURSO ORGAMENTARIO 
6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrdo a conta da dotação orgamentaria: 

685-166100000000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
(054E07000011000001003000824400332.32144905244905200000) 

PARAGRAFO UNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de 

Empenho, a conta das dotações especificadas nesta clausula. 

CLAUSULA SETIMA - SUBCONTRATACAO 
71 Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da publicação da Ata de Registro de Pregos no PNCP. 
8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicagao, pelo contratante, do indice IPCA ou IGP-M, 

exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importancia calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

8.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6 Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituigao, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao então em vigor. 

8.7 Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAGAO 
9.1 Eventuais alterages contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lein®14.133, de 2021. 

9.2 Registros que nao caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA DECIMA - INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que: 

der causa a inexecugao parcial do contrato; 

der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

der causa a inexecugao total do contrato; 

ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 
justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2  Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragées acima descritas as seguintes 

sangbes: 
Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, sempre que nao 

se justificar a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 

“c e d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c e 
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“d”, que justifquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, $87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagao enviada pela autoridade competente. 

A aplicagao das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos 

do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicagao das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei n® 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragdo Piblica que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administragao, a pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagéo de 
coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 

14.133, de 2021). 

O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagao 

da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lein® 14.133, de 2021). 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
111 Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021, nas situações de 

extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, 

o extrato do presente contrato sera publicado no "Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 

AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n®8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serao dirimidas no foro da Comarca de 
Pedro Canario, Estado do Espirito Santo, nos termos do art. 99, |, do Cédigo de Processo Civil, 

c/coart. 109, |, da Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avengado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 

lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário, — de de 202X. 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

19 29) 

Municipio de Pedro Canario
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TERMO DE REFERENCIA 

1. PROPOSTA: SEG/0004/2024 

2. OBJETO: Aquisição de Materiais Permanentes, para 

fortalecimento de programas municipais de tratamento de 

álcool e outras drogas no Município de Pedro Canário/ES. 

3. DADOS DO INTERVENIENTE EXECUTOR: 

NOME: MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES 
CNPJ: 28.539.872/0001-41 
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Boa Vista, CEP: 29.970-000, 

Pedro Canário/ES 

3.1 DADOS DO EXECUTOR: 

NOME: MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES 
CNPJ: 28.539.872/0001-41 
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Boa Vista, CEP: 29.970-000, 

Pedro Canário/ES 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO MUNICÍPIO: 

NOME: Kleilson Martins Rezende 
CPF: RG: 

ENDEREÇO: , , , CEP: 29.970-000, Pedro Canário/ES 

TELEFONE: (27) 

E-mail: gabinete.prefeito@pedrocanario.es.gov.br 

4.1. DADOS DO  RESPONSÁVEL  PELO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO SOUZA GOMES 

CPF: 046.000.477-88 / RG: 1296320- SSP/ES 

ENDEREÇO: AV. DR. MARIO VELLO SILVARES,S/N, Centro, CEP: 

29.970-000 Pedro Canário/ES TELEFONE: (27) 99762-2932 

E-mail:marcos753antonio@bol.com 

5. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

O uso/abuso de drogas, sejam lícitas ou ilícitas, inúmeros 

os fatores que podem favorecer o agravamento deste problema. 

Desta forma, são necessárias ações conjuntas desenvolvidas 

pelas diversas políticas sociais presentes em Pedro Canário -
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ES, tais como as atividades executadas pela Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social, Saúde, de Cultura, Esporte e 

Lazer, Educacgdo, entre outras, de forma a serem assimiladas 

pelos mais diferentes publicos-alvo, implicando-os na reflexão 

sobre seus comportamentos e sobre suas opg¢bes de vida, 

procurando identificar os caminhos para uma vida mais saudéavel. 

Nesse sentido, o municipio visa a fortalecimento das ações 

da equipe de saude mental, tendo em vista o elevado numero de 

usuérios de droga no municipio que estdo em atendimento e 

internados em clinica de reabilitagdo, de forma recorrente. 

Sendo assim torna-se cada vez importante a implementacdo de 

politicas publicas como essa, voltada para o publico-alvo em 

questéo. 

A proposta visa atender aos interesses tanto dos pacientes 

e suas familias quanto do Municipio de Pedro Canario e do 

governo estadual. Os pacientes receberdo tratamento adequado 

e suporte necessario para a reabilitagdo, enquanto o municipio 

verd uma redugdo nos problemas relacionados ao consumo de 

4lcool e drogas, como violéncia, criminalidade e problemas de 

saúde publica. Para o governo estadual, a iniciativa alinha- 

se com os objetivos de saúde publica e seguranga, promovendo 

uma sociedade mais saudável e segura. 

O plano de agdo está em consondncia com os objetivos e 

diretrizes do programa estadual de saúde mental e combate ao 

uso de substéncias. O programa estadual prioriza a prevengéo, 

o tratamento e a reintegragdo social dos usuédrios de &lcool e 

drogas, bem como a capacitagdo continua de profissionais da 

área de saúde. A proposta apresentada segue essas diretrizes, 

estabelecendo medidas concretas para a redugdo do consumo, o 

suporte psicoldégico e social, e a capacitação dos profissionais 

de Assistencia Social. 

6. OBJETIVOS:



E 

PREFEITURA,DE 
@il PEDRO CANARIO 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAGAO 

. Reduzir o consumo de &lcool e drogas entre os pacientes; 

. Oferecer suporte psicoldégico e social aos usuédrios e suas 

familias; 

. Promover a reintegragdo social dos pacientes; 

. Capacitar profissionais de assistencia para o atendimento 

especializado; 

. Equipar o Centro de Atengdo Psicossocial do Municipio de 

Pedro Canério; 

. Estruturar uma sala para o Conselho Municipal. 

7. AQUISIÇÃO DE BENS/ CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes, para 

fortalecimento de programas municipais de tratamento de álcool 

e outras drogas no Município de Pedro Canário/ES. 

VALOR VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT UNITÁRIO 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 

Aparelho ar condicionado - 

aparelho ar condicionado 

com instalação, capacidade 

refrigeração 12.000 btu, 

tensão 110/220 v, tipo 

split, modelo split, 

características adicionais 

1 controle remoto/display 
digital/timer/selo procel. 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 

Aparelho ar condicionado - 

aparelho ar condicionado com 

instalação, capacidade 

refrigeração 24.000 btu, 

tensao 110/220 v, tipo 

split, modelo split, 

caracteristicas adicionais 

1 controle remoto/display 
digital/timer/selo procel 

ARMARIO DE MDF 

Dimensdes/cor: 803mm larg x 
480mm prof. x 1650mm alt. 

Tampo: Tampo confeccionado 

em chapa de MDP (Médium 

Density Particleboard), com 

particulas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo 

01 UND 2 R$ 2.990,00 R$ 5.980,00 

02 UND 2 R$ 6.100,00 R$ 12.200,00 

03 UND 3 R$ 840,11 R$ 2.520,33 
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estabilizadas sob presséao, 

com 25mm de espessura, 

revestido, em ambas as 

faces, com filme termo 

prensado melaminico, com 

espessura minima de 0,2mm. O 

contorno do tampo é 

encabecado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 2mm. 

Portas: Portas 

confeccionadas em chapa de 

MDP (Médium Density 

Particleboard), com 

particulas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo 

estabilizadas sob presséao, 

com 18mm de espessura, 

revestido, em ambas as 

faces, com filme termo 

prensado melaminico, com 

espessura minima de 0,2mm. O 

contorno das portas é 

encabecado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) Imm. O 

par de Portas sustenta-se em 

seis dobradigas (3 por 

porta), dotada do sistema 

Slide - On de amortecimento 

para que a porta não colida 

com o mével e assim não 

tendo nenhum ruido, a mesma 

sendo em ago estampado com 

acabamento zincado branco e 

fixacdo lateral com calco 

com 4 perfurações para maior 

fixação da mesma, com 

abertura de até 110 graus. A 

porta direita possui 

fechadura cilíndrica com 

travamento por lingueta 

sendo fixada por travamento 

superior no tampo por meio 

de uma chapa em L em aço com 

acabamento zincado branco. A 

fechadura acompanha 02 

chaves (principal e 

reserva) . 

Ambas as portas são dotadas 

de puxadores tipo "alga", 

com acabamento cromo 
acetinado. A fixacdo deve 

ser feita por dois parafusos 

com rosca milimétrica M4. 

Corpo: Corpo (02 laterais, 

01 fundo, 01 base, 01 



PREFEITURA,DE 

O 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAGAO 

prateleira fixa e 02 

prateleiras mével) todas as 

pecas confeccionadas em 

chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com 

particulas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo 

estabilizadas sob presséao, 

com 18mm de espessura, 

revestido, em ambas as 

faces, com filme termo 

prensado melaminico, com 

espessura minima de 0,2mm. 

As bordas aparentes são 

encabeçadas com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 

0,45mm, colada a quente. As 

laterais são dotadas de 

furações para regulagem de 

prateleiras em toda a altura 

útil do armário, com 04 

pontos de apoio por 

prateleira. 

Prateleiras: As prateleiras 

móveis são apoiadas em 

suportes cilíndricos 

metálicos. A montagem entre 

as peças é realizada por 

meio de acessórios internos, 

como cavilhas e parafusos 

ocultos pelo sistema 

minifix. Niveladoras de piso 

em polipropileno injetado 

com regulagem para o móvel 

tanto internamente como 

externamente, cuja função 

será contornar eventuais 

desníveis de piso. 

Rodapé: Rodapé em chapa de 

aço carbono fina frio 1.2mm 

SAE1008 sendo em seu 

comprimento dobrada e unida 

por meio de solda MIG. 

Partes Metálicas: Todas as 

partes metálicas recebem um 

pré-tratamento por um 

processo de banho contendo 

desengraxante a base de soda 

para a retirada num total 

dos óleos do aço, logo passa 

por um enxague e refinador e 

um banho de fosfato de 

zinco, assim sendo enxaguado 

em duas imersões e secado 

para a pintura eletrostática 
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a pó com camada de 120 

micras, e curada em estufa a 

200°cC. 

Montagem pelo fornecedor. 

Garantia e Certificagdes: 05 

anos, certificações: NBR 

13966:2008 | NBR 10443:2008 

(1200H) | NBR  9094:1983 

(1200H) | NBR ISSO 4628- 

3:2015 (1200H) | NBR 

5841:2015 (1200H) , laudo 

NR-17. 

CADEIRA GIRATORIA ESPALDAR 

ALTO EM COM BRAÇOS - 

GERÊNCIA. MEDIDA TOTAL DE 

620X530X1280. 
Encosto de espaldar alto, 

com estrutura injetada em 

Nylon de alta resistência à 

fadiga e impactos, 100% 

reciclável, com revestido em 

tela, e apoio lombar móvel 

ajustável conforme usuário, 

injetado em espuma de 

poliuretano semirrígida, na 

parte posterior do encosto. 

Sistema de união do encosto 

com assento fixo, através de 

estrutura injetada em Nylon 

de alta resistência à fadiga 

e impactos, 100% reciclável. 

Medida 480Lx530A. Assento 

com espuma anatômica em 

poliuretano injetado em 

04 dupla dureza, no contorno |UND 6 R$ 888,70 R$ 5.332,20 

faixa de 45 a 55 Shore F0 e 

no miolo faixa de 35 a 45 

Shore FO, com 60 mm de 

espessura, densidade D55, 

indeforméavel, ignifuga, a e 

concha interna de compensado 

multilaminado de 13 mm de 

espessura com borda frontal 

ligeiramente curvada no 

assento para não obstruir a 

circulacéo sanguinea. 

Revestido com tecido 

sintético de alta 

resisténcia, carenagem 

texturizada em 

polipropileno injetado de 

alta resisténcia a impactos 

e abrasão com bordas 

arredondadas para proteção 

do estofado e 100% 

reciclável. Medida 

495Lx510P. Mecanismo de 
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reclinação através de 

sistema sincronizado na 

relação 2:1 composto por 

corpo em alumínio injetado, 

com tratamento 

anticorrosivo e 

antiferruginoso por 

fosfatização e pintura 

eletrostatica na cor preta. 

Sistema de reclinacdo com 

eixo horizontal e travamento 

do conjunto estofado em trés 

posicdes e sistema de 

liberagdo do mecanismo tipo 

antipénico. Sistema de 

regulagem de pressão da mola 

do sistema de reclinação com 

manipulo de empunhadura 

injetado em polipropileno, 

alavancas de acionamento do 

mecanismo e sistema 

pneumatico independentes, 

em aço de 8 mm de didmetro, 

com manipulo injetado em 

polipropileno 100% 

reciclavel. Sistema slita 

que permite a regulagem da 

profundidade do assento. 

Coluna a gas confeccionada 

em aço SAE 1020 tubular com 

pintura epóxi a pó, e com 

conificacdo 1°26’ na parte 

inferior para encaixe na 

base giratéria. Haste 

central pressurizada, que 

propicia suavidade de 

amortecimento sem o uso de 

molas, curso de regulagem de 

100 mm (Base AL) . 

confeccionada em aço SAE 

1045 e com conificacdo tipo 

Morse (1°267) na  parte 

superior para encaixe no 

suporte de fixação do 

assento da cadeira. Bucha 

guia interna em POM (Poli 

Oxi Metileno), copolímero 

composto de alta dureza e 

rigidez e excelentes 

propriedades deslizantes. 

Resistência a esforços de 

pressão de até 300 N. base 

giratória injetada em 

alumínio SAE 306, com cinco 

hastes equidistantes, 

reforçadas com aletas 

estruturais para aumentar a 
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resisténcia as cargas 

estaticas aplicadas. 

Acabamento polido, 

garantindo aspecto de brilho 

uniforme e boa proteção 

contra agentes oxidantes. 

Encaixe do pistao de 

regulagem de altura da 

cadeira através do sistema 

de cone Morse. Rodizios de 

duplo giro, corpo 100% em 

Nylon 6.6 com rodas @ 65 mm, 

composto por uma banda de 

rodagem em poliuretano. Eixo 

central usinado em aço SAE 

1006 e haste estampada e 

laminada a frio em aço SAE 

1006 (zincado branco), 

apoiado em pista de esfera 

de rolamento de ago SAE 1020 

cementado, fixados a base 

através de anel de pressão 

produzido em aço SAE 1070. 

Encosto de cabeca com 

estrutura injetada em Nylon 

de alta resisténcia a fadiga 

e impactos, com acabamentos 

e sistema de regulagem de 

altura injetados no mesmo 

material, 100% reciclavel, 

com espuma de poliuretano 

injetado e revestimento com 

tecido 100% poliéster. 

Sistema de regulagem de 

altura do apoio de cabeça 

através de sistema catraca 

deslizante e de profundidade 

com sistema giratério 

permitindo a fixação do 

mesmo em qualquer posição, 

proporcionando ao usuário 

maior conforto. Apoio 

composto por duas hastes 

injetadas no mesmo material 

tendo a finalidade de ser 

utilizada como porta- 

casacos ou porta-cabide. 

Junto com a proposta, 

deverão ser apresentados os 

seguintes documentos : 1. 

Certificado de Conformidade 

de acordo com a NBR 

13962:2018; 2. Certificado 

de Conformidade de acordo 

com ABNT NBR ISO 14020:2002 

e ABNT NBR ISO 14024:2004 - 

Rótulo Ecológico; 3. 
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Certificado de Conformidade 

de Processo de Preparacdo de 

Pintura em Superficies 

Metalicas; Garantia do 

fabricante de 05 (cinco) 

anos. 

CADEIRA FIXA, ESPALDAR MEDIO 

E BRAGOS, COM MEDIDA TOTAL 

DE 630X645X935 
Encosto de espaldar médio 

com espuma anatémica em 

poliuretano injetado, de 40 

mm de espessura, densidade 

D55, indeformavel, 

ignifuga, revestida com 

tecido sintético, de alta 

resisténcia a impactos, 

concha interna em 

polipropileno injetado, 

100% reciclavel e carenagem 

texturizada em 

polipropileno injetado de 

alta resisténcia a impactos. 

Medida 425Lx440A. Assento 

com espuma anatémica em 

poliuretano injetado, de 40 

mm de espessura, densidade 

D55, indeformavel, 

ignifuga, e concha interna 

de compensado multilaminado 

de 13 mm de espessura com 

05 borda frontal ligeiramente | UND 2 R$ 490,00 R$ 980,00 

curvada no assento para não 

obstruir a circulacao 

sanguinea. Revestido com 

tecido sintético de alta 

resisténcia, carenagem 

texturizada em 

polipropileno injetado de 

alta resisténcia a impactos 

e abrasão com bordas 

arredondadas para proteção 

do estofado e 100% 

reciclável. Medida 

475Lx510P. Estrutura 

metálica, do tipo balancim, 

com laterais em tubo de aço 

SAE 1020 @ 25,4 x 2,25 mm 

unido por solda a chapa de 

aço SAE 1.1/2” x 1/8" x 120 
mm. Travamento posterior 

através de tubo de aço SAE 

1020 9 12,7 x 1,5 mm e 

frontal através de tubo de 

aço SAE 1020 @ 25,4 x 2,25 

mm com acabamento em pintura 

epóxi na cor preta. Sapatas 
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injetadas em polipropileno. 

Suporte de unido do assento 

ao encosto em aço estampado 

SAE 1020 1/4” x 3”7, com 

acabamento em pintura epóxi 

preta. 

DATA SHOW 

Caracteristicas Técnicas: 
-Lúmens: 4000 

—Contraste: 20.000:1 

-Resolução: 1024x768 

-Formato de Tela: 4:3 

-Ambiente para utilização: 

Corporativo, Educacional e 

Palestrante. 

-Recursos: Blackboard mode 

closed captioning, digital 

zoom, full 3D, keystone 

vertical. 

-Fonte de luz: lampada 

-Tecnologia: DLP 

-Ruido: 29.0.dB 

-Garantia: 01 ano (12 meses) 

06 Painel de Conexdes: UND 2 RS 3.495,00 R$ 6.990,00 
—Computer in (D-sub 15pin, 

female) x1 

-Monitor out (D-sub 15pin, 

female) x1 

—Composite video (RCA) xl 

-S-vídeo 

-HDMI-1 

-HDMI-2/MHL x1 
-Audio in(mini jack) xl 

—-Audio out(mini jack) xl 

-USB Type A(1.5º power) xl 

-USB Type min B (For page 

up/down and FW upgrade) xl 
-RS232 in (D-sub 9pin, male) 

xl 

Distância de Trabalho: 
1.3 m- 11.9 m 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. 

Impressora - laser - 
impressora laser 

multifuncional 

monocromática. Funções de 

impressão, digitalização e 

cópia. Imprime frente e 

07 |Yyerso: sim; conexbes: usb|uwp 2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00 
2.0 de alta velocidade; 

velocidade em preto: 21 pp; 

resolução máxima em preto: 

2400x600dpi; consumo: modo 

espera 8.1w; e modo repouso 

1.4w; ciclo mensal de 

trabalho: 10.000 páginas; 

capacidade da bandeja: 
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entrada: 150 folhas de papel 

comum com 80 gramas o metro 

quadrado e saida: 50 folhas 

de papel comum com 80 gramas 

o metro guadrado; tipo do 

papel para impressão: a4; 

carta; legal; folio; a5; b5; 

executivo; cxl 148 a 355.6mm 

x 148 a 2lémm; cor da 

impressora: preto; 

voltagem: 110v; garantia do 

fornecedor: 12 meses. Modelo 

de referéncia: brother 

dcple02 ou hp m428fdw ou 

equivalente. 

MESA P/ ESCRITORIO CINZA COM 

GAVETAS EM MDF - Material 

Estrutura: Aco Reforcgado, 

Material Tampa: MDF, Cor 

Tampo: Cinza, Quantidade 

Gavetas: 2 UN, Largura: 1,50 

08 |M, Profundidade: 0,60 M, | UND 1 R$ 619,33 R$ 619,33 
Altura: 0,74 M, Padréo 

Acabamento Tampo: Borda PVC, 

Acabamento Estrutura: 

Tratamento Antiferruginoso 

Por Fosfatizacdo, Espessura 

Tampo: 18 MM. 

MICROFONE SEM FIO COMPLETO — 

Microfone, Tipo De Mão Sem 

Fio, Alimentacdo Bateria De 

9 V, Resposta frequéncia 

100 Hz A 15 Khz Khz, Tipo 

Receptor 2 Antenas, 

Impedéancia 600 Ohms, 

Aplicação: Auditério 

COMPUTADOR DE MESA (DESKTOP) 

Processador: 102 geragdo de 

Intel® Core™ 1i5-10400 (6- 

core, cache de 12MB, 2.9GHz 

até 4.3GHz) . Sistema 

operacional: Windows 11 Pro, 

portugués (Brasil). placa de 

video: Placa gréafica UHD 

Intel® Graphics. Meméria: 

Meméria de 8GB (1x8GB), 

10 DDR4, 2666MHz, Expansivel UND 2 RS 2.826,11 R$ 5.652,22 

até 64GB (2 slots UDIMM, 1 

slot livre). Armazenamento: 

SSD de 256GB PCIe NVMe M.2. 

Monitor: Monitor 21.5 

SE2216H. Teclado: Teclado 

multimida KB216 Preto - 

em Portugués (padrdo ABNT) 

Mouse: Mouse preto óptico 

MS116 - Preto Unidade 

óptica: Tray load DVD Drive 

09 UND 1 R$ 336,30 R$ 336,30 
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(lê e grava em DVD / CD) 

Wireless: Placa de rede 

802.1lac (WiFi 2x2) + 

Bluetooth 5.0 Garantia 

Basica: Complete Care 

opcional* Suporte técnico em 

dias uteis, das 8h as 18h 

Garantia básica: a máquina 

deve ser enviada por correio 

ao centro de reparos após 

diagnóstico remoto 

Assisténcia basica: 

atendimento técnico no local 

desejado após diagnéstico 

remoto, Portas e slots, 

Unidade óptica (opcional), 

Botão liga/desliga, 
Conector de áudio 

combinado*, USB 2.0, USB 3.2 

de 1º geração Type-A, Saída 

de linha, HDMI, VGA, USB 3.2 
de 1º geração TypeA, USB 

2.0, Ethernet RJ45, Slots de 

cartão de expansão, Unidade 

de distribuição de energia, 

Luz de diagnóstico da fonte 

de alimentação, Slot de 

trava de seguranca Wedge 

Shaped |, Slot de trava de 

seguranca do pad Dimensões e 

peso: 1. Altura: 29cm | 2. 

Largura: 9,27cm | 3. 

Profundidade: 29,28cm, Peso 

inicial: 3,52 kg* 

NOTEBOOK Processador: 122 
geração de Intel® Core™ i5- 

1135G7 (cache de 8MB, até 

4.2GHz) .Sistema 

operacional: Windows 11 Pro 

para empresas, Windows 11 

Pro portugués. 

Placa de video: Placa de 

video integrada Intel® Iris® 

Xe com meméria grafica 

compartilhada. 

11 Tela: Tela Full HD WVA de UND 4 R$ 4.350,09 R$ 17.400,36 

14" (1920 x 1080), 

retroiluminada por LED, 

borda fina e com 

antirreflexo Memória: 

Memória de 8GB (2x4GB), 

DDR4, 3200MHz; Expansivel 

até 32GB (2 slots soDIMM, 

sem slot livre). 

Armazenamento: SSD de 256GB 

PCIe NVMe M.2. 

Cor: Cinza 
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Microsoft Office: Sem 

Microsoft Office - Avaliacéo 

de 30 dias 

Assisténcia técnica: 1 ano 

de garantia basica via 

correios Complete Care: None 

Teclado: Teclado 

retroiluminado com leitor de 

impresséao digital - em 

Português (padrão ABNT2) 

Portas: 1 entrada de 

headset, 2 USB 3.2 Type-A, 1 

Ethernet RJ-45, 1 HDMI 1.4b, 

1 USB 3.2 Type-C™ de 22 

geracdo (DP/PowerDelivery). 
Slots: 1 slot de cartão 

MicroSD, 1 slot de seguranca 

Wedge, Dimensdes: Altura: 

Parte frontal: 1,67 cm, 

Parte traseira: 1,79cm, 

Largura: 32,13cm, 

Profundidade: 21,62cm, Peso 

inicial: 1,36kg. 

Camera: Cémera de alta 

definição 1280 x 720 a 

30 fps com microfones de 

array dupla. 

Áudio e alto-falantes: 
Realtek® ALC3204, alto- 

falante estéreo de 2 W 

Chassi: Tampa superior e 

palmrest em alumínio na cor 

cinza, touchpad com bordas 

lapidadas. Dobradiça de 

elevação com melhor &ngulo 

para digitação e melhor 

circulação de ar. 

Wireless: Placa de rede 

802.11ac (WiFi 1x1) + 

Bluetooth Bateria 

principal: Bateria de 4 

células e 53Whr (integrada) 

Regulamentacdo: ENERGY 

STAR® 8.0 

TENDA 4,00X4,00 METROS 
Estrutura fabricada em chapa 

de ferro tubular soldada por 

sistema MIG. Galvanização de 

alta resisténcia, montada 

por um moderno sistema de 

12 encaixe e unida com | UND 4 R$3.277,66 R$ 113.110,64 

parafusos e conexões em ago 
inoxidável. Emendas unidas 

por solda eletrônica e rádio 

frequência, reforçada com 

material de maior espessura 

nos pontos de tensionamento 
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e ruptura. Lona de Cobertura 

em PVC calambrado, com 

reforgo em poliéster 

impermeéavel, blackout 

solar, anti-chama e anti- 

mofo, além de ser 

vulcanizada em alta 

temperatura, garantindo 

maior durabilidade do 

produto. Disponivel em 

diversos tamanhos, com 

grande variedade de cores. 

LONGARINA 3 LUGARES ENCOSTO 

E ASSENTO ESTOFADO 

Conjunto montado sobre 

Longarinas de 2 (dois) a 5 

(cinco) lugares, dispostos 

simetricamente de maneira a 

se obter uma acomodacgdo de 2 

(dois) a 5 (cinco) usuários 

de forma ergonémica, 

confortavel e com alto grau 

de liberdade para 

movimentacdo. ESPECIFICACAO 

TECNICA Elaborado por: P&D 
ET 9.6 Revisdo: OI Data: 

5.'07/2019 a) Base 

Componente utilizado para 

manter a estabilidade e 

apoio ao piso, e com a 

funcdo de manter o assento 

localizado de maneira 

Integra ao conjunto. 

Estrutura denominada de 

13 travessa desenvolvida em| UND 3 R$ 809,99 R$ 2.429,97 

tubo industrial de 

construção mecânica na 

configuração retangular de 

aço carbono ABNT 1008/1020 
com as dimensões de 60x40 mm 

e espessura de 1,2 mm, nas 

suas extremidades, possuem 2 

(duas) luvas cornificadas de 

30x60 mm e espessura de 1,9 

mm para que se unam ao apoio 
vertical. Possuem 2 (dois) 

suportes para cada assento 

produzidos em chapas de aço 

carbono ABNT 1008/1020 
nervurados pelo processo de 

estampagem na espessura de 
4,75 mm e soldado na 

estrutura pelo processo de 

soldagem (MIG). Possui ainda 

2 (dois) calços de 5 mm, 

injetados em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de 



PREFEITURA,DE 

O 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAGAO 

Polipropileno) para cada 

suporte Para montagem são 

utilizados 4 (quatro) 

parafusos sextavados com as 

medidas de¥" x !.¥%" para 

cada assento Os pés se unem 

a4 travessa por meio de 

encaixe cénico fabricado em 

tubo de secção oblonga 29x58 

com parede de 1,9 mm, 

conformado por estampagem e 

soldado às travessas e pés 

pelo processo de soldagem 

(MIG). A quantidade de pés 

varia de acordo com o número 

de assentos. Longarinas de 2 

e 3 lugares possuem 2 (dois) 

pés e longarinas de 4 e 5 

lugares possuem 3 (três) 

pés. As extremidades da 

longarina são compostas por 

por:l. teiras, 

desenvolvidas para proteção 

e acabamento do conjunto e 

fabricadas pelo processo de 

injeção em material! 

termoplástico denominado 

Polipropileno (PP). Toda a 

estrutura recebe uma 

proteção de preparação de 

superficie metalica em 

nanotecnologia (nano 

cerémica), e revestimento 

eletroestdtico epóxi em pó, 

que garante proteção e maior 

vida útil ao produto. Db) 

Assento Conjunto estrutural 

de apoio para a atividade de 

sentar e com a finalidade de 

acomodar o usuário de 

maneira confortável e 

ergonômica. O assento é 

produzido por termoplástico 

de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), fabricado 

pelo processo de injeção e 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. 

Possui dimensões 

aproximadas de 460 mm 

(largura) x 415 mm 

(profundidade) e espessura 

média de 4 mm, apresentando 

em suas extremidades cantos 

arredondados possui ainda o 

assento na configuração 

estofada com alma plástica 
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que é fixada ao mesmo por 

meio de parafusos para 

pléastico. A estrutura de 

sustentacdo do assento e do 

encosto é fabricada em tubos 

de ago carbono ABNT 10I 

0/1020 com didmetro de 22,22 

mm e 1,50 mm de espessura, 

que recebe uma protecdo de 

preparacao de superficie 

metálica em nanotecnologia 

(nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático 

epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil 

ao produto. c) Apoia Braços 

Conjunto mecânico de apoio 

para os braços, utilizado 

para posicionamento dos 

braços em posições 

ergonomicamente 
confortáveis. O apoio de 

braço é formado pelo 

prolongamento da estrutura 

de sustel 1U1çffo 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Elaborado por P&D ET 9.6 

Revisão: OI Data: 05/07/2019 
do assento e encosto, 

coberto por uma peça em 
termoplástico de engenharia 

(Copolímero de 

Polipropileno) fabricado 

pelo processo de injeção com 

acabamento texturizado. 

Suas dimensões giram em tomo 

de 55 mm de largura por 245 

mm de comprimento com 

espessura média de 3 mm e 

são fixados por 2 (dois) 

parafusos flagelados para 

plástico com dimensões de 

4,0x25 mm. d) Encosto 

Componente utilizado como 

sustentação da região do 

apoio lombar e que possui a 

funcionalidade de acomodar 

confortavelmente as costas 

num desenho com 

concordâncias de raios e 

curvas ergonômicas, e que 

modelam de forma agradável e 

anatômica aos mais variados 

biótipos de usuários. o 

encosto é fabricado em 

termoplástico de engenharia 

(Copolímero de 



PREFEITURA,DE 

O 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAGAO 

Polipropileno) injetado e 

moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com 

dimensdes de 460 mm 

(largura) x 335 mm (altura) 

e espessura média de 4 mm 

apresentando em suas 
extremidades cantos 

arredondados. O encosto é 

unido a estrutura por dupla 

cavidade na parte posterior 

do encosto, que se encaixa 

na estrutura metalica. O 

travamento do encosto se da 

por dois pinos fixadores, 

injetados em termoplastico 

de engenharia (Copolimero de 

Polipropileno) fabricados 

pelo processo de injeção. 

Esse fixador segue a cor do 

encosto, dispensando a 

presenca de rebites ou 

parafusos. O encosto possui 

furos gtIB facilitam a 

transferéncia térmica. 

Deverá apresentar os laudos 

abaixo: 

1. ASTM1 78/2010 
2. ABNT 10443-11003- 

ADERENCIA A TINTA 

3. NR17. 

TELA DE PROJEGAO a Tela 
de Projecdo Com Tripé é um 

modelo de alta tecnologia 

projetado para complementar 

o seu ambiente. Com sua 

praticidade, facilidade de 

instalacdo e uso, essa tela 

retratil é a escolha ideal 

para aproveitar ao maximo 

14 suas apresentagdes. Com | UND 2 R$ 554,44 R$ 1.108,88 
ela, vocé podera desfrutar 

ao maximo de suas 

apresentacgdes, conferéncias 

ou sessdes de 

entretenimento, obtendo uma 

qualidade de imagem 

superior. 

VALOR TOTAL R$ 79.060,23 

8. COTAGOES DE PREGOS - DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES: 
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Constantes no Mapa Comparativo de Precos, parte 

integrante deste Termo de Referéncia. 

9. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

a) Proceder à entrega do objeto deste Contrato; 

b) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do instrumento, 

como estabelece a Lei Geral de Licitações; 

c) Responsabilizar-se pelo frete e demais despesas necessárias 

para o cumprimento deste contrato; 

d) Manter, durante toda execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se pela garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. 

10. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇõES DE ENTREGA: 

O prazo de garantia deverá ser igual ou superior a 01 (um) 

ano, sem custo adicional. Os equipamentos deverão ser entregues 

em perfeito estado, conforme especificação técnica aprovada no 

Plano de Trabalho, a inadequação técnica dos equipamentos e/ou 

serviços entregues implicará em não pagamento. 

11. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇõES: 

Compete à CONTRATADA: 

a) Proceder à entrega do objeto deste Contrato; 

b) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

instrumento, como estabelece a Lei Geral de Licitações; 

c) Responsabilizar-se pelo frete e demais despesas 

necessárias para o cumprimento deste contrato; 

d) Manter, durante toda execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizar-se pela garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses;
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f) A constatagdo de qualquer procedimento irregular pela 

CONTRATADA implicará na retengdo dos pagamentos devidos pela 

prefeitura Municipal, até que seja feita a regularizacéo. 

Compete a CONTRATANTE : 

a) Pagar, à Contratada, o prego homologado na licitação; 

b) Pagar à Contratada o preço estabelecido nos termos do 

Contrato e designar servidor responsivel para acompanhar e 

fiscalizar a execugdo do objeto do contrato, sob os aspectos 

quantitativo, valorativo e qualitativo, anotando em registro 

préprio as falhas detectadas e comunicando a Secretaria de 

Assistencia Social oficialmente as ocorréncias de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas a 

CONTRATADA. 

DAS SANGOES: 

11.1. A CONTRATANTE poderéd, garantida a defesa prévia, aplicar 

sanções administrativas a CONTRATADA, nos termos da Lei Geral 

de Licitações; 

11.2. A inexecugdo parcial ou total das condig¢des pactuadas, 

o erro de execugdo e o atraso na execugdo do objeto contratado 

sujeltardo a CONTRATADA as seguintes penalidades: 

11.2.1. Adverténcia. 

11.2.2. Multa nos seguintes casos: 

11.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execugdo do objeto da 

licitagdo, será aplicada multa de 0,33% (trinta e trés 

centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 

valor da parcela inadimplida da obrigagdo, limitada a 30 

(trinta) dias, a partir dos quals serd causa de resciséo 

contratual. Contar-se-& o prazo a partir do término da data 

fixada para o fornecimento do objeto, ou apdés o prazo concedido 

as corregdes, quando o objeto licitado estiver em desacordo 

com as especificag¢des requeridas; 

11.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de qualquer outra
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situagdo de 1nexecugdo total ou parcial das obrigagdes 

assumidas; 

11.2.3. Suspensdo temporadria de licitar e contratar com a 

Administracdo pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administragdo Publica, a cargo da prefeitura Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitagdo, perante a prépria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sangdo aplicada com base no 

subitem anterior. 

11.3. A critério da CONTRATANTE, as sangdes previstas nos 

subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderdo ser aplicadas 

juntamente com as previstas no subitem 11.2.2, facultada a 

defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias uteis; 

11.4. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-4 em processo administrativo que assegurard o 

contraditério e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Geral de Licitacdes; 

11.5. A CONTRATADA não incorrerá em sangdes quando o 

descumprimento dos prazos estabelecidos resultarem de força 

maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE . 

12. ADMINISTRAÇÃO E MAN'UTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 

A responsabilidade pela administração e manutenção do bem 

adquirido será da Secretaria Municipal de Assistencia Social 

de Pedro Canário/ES, sendo a manutenção feita periodicamente, 

conforme determina o manual dos equipamentos adquiridos.
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Obs. Os bens adquiridos, bem como a manutenção serdo de inteira 

responsabilidade do Convenente. 

13. DO PAGAMENTO: 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo fornecimento do 

bem/equipamento até o trigésimo dia útil após a apresentação 

da fatura correspondente devidamente aceita pelo órgão 

competente, sem emendas ou rasuras. 

Ocorrendo erros na apresentacdo do documento, o mesmo será 

devolvido & CONTRATADA para corregdo, ficando estabelecido que 

o prazo para pagamento serd contado a partir da data de 

apresentag¢do de nova fatura, devidamente corrigida. 

O Contratante poderd deduzir do pagamento, importéncias 

que a qualquer titulo lhe forem devidas pela Contratada. 

14. DO REAJUSTE: 

Os critérios de reajuste obedecerdo às regras e 

dispositivos constantes na Lei Geral de Licitacgdes. 

15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

Parcela Tipo Més Ano Valor 

1 Concedente Junho 2024 R$ 79.060,23 

16. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO: 

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo 

licitatório em consonância com a Lei Geral de Licitações e 

legislação complementar. A licitação será realizada por Pregão 

Eletrônico e/ou Adesão à Ata de Registro de Preços. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à 

conta do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Habitação para o corrente exercício, sendo:
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Ficha: 685 Projeto/Atividade: 2.321 - POLITICA ANTIDROGAS. 

Elemento de Despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE. Fonte de Recurso: 166100000000 - Transferéncia 

de Recursos do Fundo Estaduais de Assisténcia Social. 

18 . DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na 

Secretaria Solicitante com a servidora Cristiane Alves 

Gonçalves, no endereço: 

Rua Mario Vello Silvares, S/N - Bairro: Centro - e-mail: 

assisténcia.social@pedrocanario.es.gov.br, por telefone (27) 

99643-7900. 

Pedro Canário, 28 de fevereiro de 2025 

MARCOS ANTÔNIO SOUZA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

DECRETO Nº 004/2025



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO 
Pedro Canário - ES 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000 

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601 

ANEXO | 

Lote | Unidade Quantidade| 
Código 

Item 
Descrição Item Unitário Valor Total 

unidade 2,000000 00024693 

Aparelho ar condicionado - aparelho 
ar condicinado com instalação, 
capacidade refrigeração 12.000 btu, 
tensão 110/220 v, tipo 
split, modelo split, características 
adicionais 1 controle remoto/display 
digital/timer/selo procel. 

3019,530000 6.039,06 

unidade 2,000000 00252142 

Aparelho ar condicionado - 
aparelho ar condicionado 
com instalação, capacidade 
refrigeragao 24.000 btus, 
tensão 110/220 v, tipo 
split, modelo split 
caracteristicas adicionais 
1 controle remoto/display 
digital/timer/selo procel 

6128,350000 12.256,70 
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o Prefeitura Municipal de Pedro Canario 

Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canério - ES - CEP: 29970-000 

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601 

ANEXO | 

Nº | Lote Unidade Quantidade| 
Código 

Item 
Descrição Item Unitário Valor Total 

unidade 3,000000 00024699 

Dimensões/cor 803mm larg x 480mm 
prof. 
x 1650mm alt. Tampo Tampo 
confeccionado em chapa de MDP 
(Médium Density Particleboard), com 
partículas selecionadas de madeira 
de reflorestamento, aglutinadas 
e consolidadas com resina sintética 
e termo estabilizadas sob pressão, 
com 
25mm de espessura, revestido, em 
ambas 
as faces, com filme termo prensado 
melaminico, com espessura minima 
de 
0,2mm. 
O contomo do tampo é encabegado 
com borda PVC (Polyvinyl chioride) 
2mm. 

Portas Portas confeccionadas em 

de MDP  (Médum  Density 
Particleboard), 
com particulas  selecionadas de 
madeira 
de reflorestamento, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e 
termo estabilizadas sob pressao, com 
18mm de espessura, revestido, em 
ambas 
as faces, com filme termo prensado 
melaminico, com espessura minima 
de 
0,2mm. O contorno das portas é 
encabegado com borda PVC 
(Polyvinyl 
chloride) 1mm. O par de Portas 
sustentase em seis dobradias (3 por 
porta), 
dotada do sistema Slide - On de 
amortecimento para que a porta não 
colida com o móvel e assim néo tendol 
nenhum ruido, a mesma sendo em 
ago 
estampado com acabamento zincado 
branco 
e fixagéo lateral com calgo com 4 
perfuragdes para maior fixagéo da 
mesma, 
com abertura de até 110 graus. A 
porta 
direita possui fechadura cilíndrica com| 
travamento por lingueta sendo fixada 
por 
travamento superior no tampo por 
meio de 
uma chapa em L em ago com 
acabamento 
zincado  branco. A fechadura 
acompanha 02 
chaves (principal e reserva). 
Ambas as portas são dotadas de 
puxadores 
tipo "alça”, com acabamento cromo 

953,380000 2.860,14 
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Pedro Canário - ES 

Prefeitura Municipal de Pedro Canario 

Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canério - ES - CEP: 29970-000 

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601 

ANEXO | 

Lote Unidade Quantidade| 
Código 

Item 
Descrição Item Unitário Valor Total 

acetinado. A fixação deve ser feita por| 
dois parafusos com rosca milimétrica 
M. 
Corpo Corpo (02 laterais, 01 fundo, 
o1 

base, 01 prateleira fixa e 02 
prateleiras mével) todas as pegas 
confeccionadas em chapa de MDP 
(Médium 
Density Particleboard), com partículas 
selecionadas de madeira de 
reflorestamento, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e 
termo estabilizadas sob pressão, com 
18mm de espessura, revestido, em 
ambas 
as faces, com filme termo prensado 
melaminico, com espessura minima 
de 
0,2mm. As bordas aparentes são 
encabegadas com borda PVC 
(Polyvinyl 
chloride) 0,45mm, colada a quente. 
As 
laterais são dotadas de furações para 
regulagem de prateleiras em toda a 
altura útil do armério, com 04 pontos 
de 
apoio por prateleira. 
Prateleiras As prateleiras móveis são 
apoiadas em suportes cilíndricos 
metélicos. A montagem entre as 
pecas é 
realizada por meio de acessdrios 
internos, como cavilhas e parafusos 
ocultos pelo sistema mirifix. 
Niveladoras de piso em polipropileno 
injetado com regulagem para o móvel 
tanto internamente como 

externamente, 
cuja fungao será contornar eventuais 
desniveis de piso. 
Rodapé Rodapé em chapa de ago 
carbono 
fina frio 1.2mm SAE1008 sendo em 
seu 
comprimento dobrada e unida por 
meio de 
solda MIG. Partes Metálicas Todas 
as partes 
metélicas  recebem um pré - 
tratamento por um processo de 
banho contendo desengraxante 
a base de soda para a retirada num 
total dos óleos do aço, logo passa 
por um enxague 
e refinador e um banho de fosfato de 
Zinco, assim sendo enxaguado em 
duas imersões 
€ secado para a pintura eletrostática 
a pó com camada de 120 micras, 
e curada em estufa a 200º%. 
Montagem pelo fomecedor. 
Garantia e Certificações 05 anos, 
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certificações NBR 139662008 | NBR 
104432008 (1200H) | NBR 90941983 
(1200H)| NBR ISSO 4628 
-32015 (1200H) 
INBR 58412015 (1200H) 
, laudo NR -17. 
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unidade 6,000000 00024720 

Encosto de espaldar alto, com 
estrutura 

injetada em Nylon de alta resistência 
à fadiga 
e impactos, 100% reciclével, com 
revestido em tela, e apoio lombar 
móvel ajustável conforme usuário, 
injetado em espuma de poliuretano 
semirrigida, na parte posterior do 
encosto. Sistema de união do 
encosto com assento fixo, 
através de estrutura injetada em 
Nylon 
de alta resisténcia à fadiga 
e impactos, 100% reciclável. Medida 
480Lx530A. Assento com espuma 
anatômica em poliuretano injetado 
em dupla dureza, no 
contorno faixa de 45 a 55 Shore FO 
e no miolo faixa de 35 a 45 Shore F0, 
com 60 

mm de espessura, densidade D55, 
indeformavel, ignífuga, a e concha 
interna de compensado 
multilaminado de 
13 mm de espessura com borda 
frontal 
ligeiramente curvada no assento para 
não 

obstruir a circulação sanguínea. 
Revestido com tecido sintético de alta 
resistência, carenagem texturizada 
em 
polipropileno injetado de alta 
resistência a impactos e abrasão com 
bordas arredondadas para proteção 
do 
estofado e 100% reciclável. Medida 
495Lx510P. Mecanismo de reclinagéio 
através de sistema sincronizado na 
relação 21 composto por corpo em 
aluminio injetado, com tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso por 
fosfatização e pintura eletrostática na 
cor preta. Sistema de reclinação com 
eixo horizontal e travamento do 
conjunto 
estofado em três posições e sistema 
de 
liberação  do mecanismo tipo 
antipânico. Sistema de regulagem de 
pressão da mola 
do sistema de reclnação com 
manípulo de 
empunhadura — injetado — em 
polipropileno, 
alavancas de  acionamento do 
mecanismo e 
sistema pneumático independentes, 
em ago 
de 8 mm de diâmetro, com manipulo 
injetado em polpropileno 100% 
reciclavel. Sistema slita que permite a 
regulagem da profundidade do 

969,000000 5.814,00 
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assento. 

Coluna a gás confeccionada em aço 
SAE 
1020 tubular com pintura epóxi a pó, 
e 
com conificação 1º26' na parte 

inferior 
para encaixe na base giratória. Haste 
central pressurizada, que propicia 
suavidade de amortecimento sem o 
uso de 
molas, curso de regulagem de 100 
mm 
(Base AL). confeccionada em ago 
SAE 1045 
e com conificagéo tipo Morse (1º26') 
na 
parte superior para encaixe no 
suporte 
de fixação do assento da cadeira. 
Bucha 
guia interra em POM (Poli Oxi 
Metileno), 
copolímero composto de alta dureza e| 
rigidez e excelentes propriedades 
deslizantes. Resistência a esforços de) 
pressao de até 300 N. base giratória 
injetada em alumínio SAE 306, com 
cinco 
hastes equidistantes, reforçadas com 
aletas estruturais para aumentar a 
resistência às cargas estáticas 
aplicadas. Acabamento — polído, 
garantindo 
aspecto de brilho uniforme e boa 
 proteção contra agentes oxidantes. 
Encaixe do pistão de regulagem de 
altura 
da cadeira através do sistema de 
cone 
Morse. 
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unidade 2,000000 00024721 

Encosto de espaldar médio com 
espuma 
anatémica em poliuretano injetado, 
de 40 

mm de espessura, densidade D55, 
indeformavel, ignifuga, revestida com 
tecido sintético, de alta resisténcia 
a 
impactos, concha intema em 
polipropileno — injetado, — 100% 
reciclável e carenagem texturizada 
em polipropileno 
injetado de alta resistência 
a impactos. 
Medida 425Lx440A. Assento com 
espuma 
anatémica em poliuretano injetado, 
de 40 

mm de espessura, densidade D55, 
indeformavel, ignifuga, 
& concha intema 
de compensado multilaminado de 13 
mm de 
espessura  com borda frontal 
ligeiramente 
curvada no assento para néo obstruir 
a 
circulação sanguinea. Revestido com 
tecido sintético de alta resisténcia, 
carenagem  texturizada — em 
polipropileno 
injetado de alta resisténcia 
a impactos 
e abrasão com bordas arredondadas 
para 
protegéo do estofado 
€ 100% reciclável. 
Medida 475Lx510P. Estrutura 

metálica, do 
tipo balancim, com laterais em tubo 
de 
aço SAE 1020 
o254 
x 2,25 mm unido por 
solda 
a chapa de ago SAE 1.1/2" 
x 1/8" 

x 
120 mm. Travamento posterior 
através de 
tubo de aço SAE 1020 
2127 
x1,5mm 
e 
frontal através de tubo de ago SAE 
1020 & 254 x 225 mm com 
acabamento em 
pintura epóxi na cor preta. Sapatas 
injetadas em  polipropileno. Suporte 
de 
unido do assento ao encosto em ago 
estampado SAE 1020 1/4” 
x3", com 
acabamento em pintura epóxi preta. 

500,670000 1.001,34 
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unidade 2,000000 00024731 

Características Técnicas -Lúmens 
4000 -Contraste 20.0001 -Resolução 

1024x768 -Formato de Tela 43 -| 

Ambiente para utilização Corporativo, 
Educacional e Palestrante. 
-Recursos Blackboard mode closed 
captioning, digital zoom, full 3D, 
keystone vertical. -Fonte de luz 
lânpada -Tecnologia DLP -Ruído 
29.0.dB -Garantia 01 ano (12 meses) 
Painel de Conexões -Computer in (D- 
sub 15pin, female) x1 -Monitor out (D- 
sub 15pin, female) x1 -Composite 
vídeo (RCA) x1 -S-vídeo -HDMI-1 - 
HDMI-2/MHL x1 -Audio inímini jack) 
x1 -Audio outímini jack) x1 -USB 
Type A(1.5º power) x1 -USB Type 
min B (For page up/down and FW 
upgrade) x1 -RS232 in (D 
-sub 9pin, male) x1 Distância de 
Trabalho 1.3 
m—119m 

3719,670000 7.439,34 

unidade 2,000000 00024737 

Impressora 
- laser 
- impressora laser 
multifuncional monocromática. 
Funções de 
impressão, digitalização e cópia. 
Imprime frente e verso sim; conexões 
usb 2.0 de alta velocidade; velocidade 
em preto 21 pp; resolução máxima 
em 
preto 2400x600dpi; consumo modo 
espera 
8.1w; e modo repouso 1.4w; ciclo 
mensal 
de trabalho 10000 páginas; 
capacidade 
da bandeja entrada 150 folhas de 
papel 
comum com 80 gramas o metro 
quadrado 
e saida 50 folhas de papel comum 
com 80 
gramas o metro quadrado; tipo do 
papel 
paraimpressao a4; carta; legal; folio; 
a5; b5; executivo; cxl 148a 355.6mm 
x148 a 216mm; cor da impressora 
preto; 
voltagem  110v;  garantia  do 
fornecedor 
12 meses. Modelo de referéncia 
brother 
dep1602 ou hp m42éfdw ou 
equivalente. 

2285,000000 4.570,00 
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Material Estrutura Aco Reforgado, 
Material Tampa MDF, Cor Tampo 
Cinza, 
Quantidade Gavetas 2 UN, Largura 
1,50 

8 | 8 unidade | 1,000000| 00024751 | Profundidade 0,60 M, Atura 0.7 784,000000 784,00 
Padrão Acabamento Tampo Borda 
PVC, 
Acabamento Estrutura Tratamento 
Antiferruginoso Por Fosfatização, 
Espessura Tampo 18 MM. 
Microfone, Tipo De Mão Sem Fio, 
Alimentagdo ~ Bateria De 9 V, 

. Resposta frequéncia 100 Hz 9 | 9 unidade | 1,000000| 00024758 |4 %5 Khz Khz Tipo Receptor 2 378,330000 378,33 
Antenas, Impedância 600 Ohms, 
Aplicagao Auditório 
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às 18h 
Garantia básica a máquina deve ser 
enviada por correio ao centro de 
reparos após diagnóstico remoto 
Assistência = básica — atendimento 
técnico no local desejado após 
diagnóstico remoto, Portas e slofs, 
Unidade óptica (opcional), Botão 
liga/desliga, Conector de áudio 
combinado’, USB 2.0, USB 3.2 de 1º 
geração Type-A Saida de linha, 
HDMI, VGA, USB 3.2 de 1º geração 
TypeA, USB 2.0, Ethemet RJ45, 
Slots de cartão de expansão, 
Unidade de 
distribuição de energia Luz de 
diagnóstico da fonte de alimentação, 
Slot de trava de segurança Wedge 
Shaped |, Slot de trava de segurança 
do pad 
Dimensões e peso 1. Altura 29cm | 2. 
Largura 9,27cm | 3. 
Profundidade 29,28cm, Peso inicial 
3,52k9" 
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# Nº | Lote | Unidade | Quantidade| Jtem Descricéo ltem Marca Unitario Valor Total 

Processador 10º geragdo de Intel® 
Core ™ i5-10400 (6-core, cache de 
12MB, 2.9GHz até 4.3GHz). 
Sistema operacional Windows 11 
Pro, portugués (Brasil). 
placa de video Placa gréfica UHD 
Intel® Graphics. 
Meméria Meméria de 8GB (1x8GB), 
DDR4, 2666MHz, Expansivel até 
64GB (2 
slots UDIMM, 1 slot livre). 
Armazenamento  SSD de 256GB 
PCle NVMe M.2. 
Monitor Monitor 21.5" SE2216H. 
Teclado Teclado multimida KB216 
Preto - em Portugués (padrao ABNT) 
Mouse Mouse preto óptico MS116 - 
Preto 
Unidade óptica Tray load DVD Drive 
(1 e grava em DVD/ CD) 
Wireless Placa de rede 802.11ac 
(WiFi 2x2) + Bluetooth 5.0 
Garantia Bésica Complete Care 
opcional* 

10 10 unidade 2,000000| 00014058 |Suporte técnico em dias úteis, das 8h 2840,000000 5.680,00 
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u unidade 4,000000]| 00251577 

NOTEBOOK Processador 12º 
geragéo de Intel® Core™ i5- 
1135G7 (cache de 8MB, até 
4.2GHz).Sisterna 
operacional Windows 11 Pro 
para empresas, Windows 11 Pro 
portugués. 
Placa de video Placa de 
video integrada Intel® 
Iris& Xe com meméria 
gráfica compartilhada. 
Tela Tela Full HD WVA de 
14" (1920 

x 1080), 
retroiluminada por LED, 
borda fina 
e com 
antirreflexo Memória 
Memria de 8GB (2x4GB), 
DDRA4, 3200MHz; Expansivel 
até 32GB (2 slots soDIMM, 
sem slot livre). 
Armazenamento SSD de 256GB 
PCle NVMe M.2. 
Cor Cinza 
Microsoft Office Sem 
Microsoft Office 

Avaliagéo de 30 dias 
Assisténcia técnica 
1ano 

de garantia bésica via 
correios Complete Care 
None 
Teclado Teclado 
refroiluminado com leitor 
de impressão digital 
-em 
Portugués (padrão ABNT2) 
Portas 
1 entrada de 
headset, 
2USB3.2 Type 

1 Ethemet RJ 

1 USB3.2 Type 
CTMde 
2º geração 
(DP/PowerDelivery). 
Shots 
1 slot de cartão 
MicroSD, 
1slot de 
segurança Wedge, Dimensões 
Attura Parte frontal 1,67 
em, Parte traseira 1,79cm, 
Largura 32,13cm, 
Profundidade 21,62cm, Peso 
inicial 1,36kg. 
Camera Camera de alta 
definigao 1280 

4263,330000 17.053,32 



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO 
Pedro Canário - ES 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000 

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601 

ANEXO | 

Nº | Lote Unidade Quantidade| 
Código 

Item 
Descrição Item Unitário Valor Total 

x 720 

a 
30 fps com microfones de 
array dupla. 
Audio 
ealto 
falantes 
Realtek® ALC3204, alto 

falante estéreo de 2 W 
Chassi Tampa superior 
e 
palmrest em aluminio na cor 
cinza, touchpad com bordas 
Iapidadas. Dobradica de 
elevagzo com melhor ângulo 
para digitação 
e melhor 
circulação de ar. 
Wireless Placa de rede 
802.11ac (WiFi 1x1) 
z 
Bluetooth Bateria 
principal Bateria de 
4 

células 
e 53Whr (integrada) 
Regulamentagao ENERGY 
STAR® 8.0 

17.053,32 

12 unidade 4,000000]| 00252143 

Estrutura fabricada em 
chapa de ferro tubular 
soldada por sistema MIG. 
Galvanização de alta 
resisténcia, montada por um 
moderno sistema de encaixe e unida 
com parafusos e 
conexões em ago inoxidével. 
Emendas unidas por solda 
eletrénica 
e rédio 
frequéncia, reforgada com 
material de maior espessura 
nos pontos de ftensionamento e 
ruptura. Lona de 
Cobertura em PVC 
calambrado, com reforgo em 
poliéster impermeável, 
blackout solar, anti 
~chama 
e anti 
-mofo, além de ser 
vulcanizada em alta 
temperatura, garantindo 
maior durabilidade do 
prodto. Disponivel em 
diversos tamanhos, com 
grande variedade de cores. 

3846,500000 15.386,00 
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Conjunto montado sobre Longarinas 
de 2 (dois) a 5 (cinco) lugares, 
dispostos 
simetricamente de maneira a se 
obter uma acomodaçãoo de 2 (dois) 
a 5 (cinco) 
usudrios de forma ergonômica, 
confortável e com alto grau de 
liberdade para B 
movimentagao.  ESPECIFICACAO 
TECNICA Elaborado por P&D ET 9.6 
Revisao Ol 
Data  0507/2019 a  Base 
Componente utilizado para manter a 
estabilidade e i 
apoio ao piso, e com a funÃ.o de 
manter o assento localizado de 
maneira 
Integra ao conjunto. Estrutura 
denominada de travessa 

18 13 unidade 3,000000| 00250206 |desenvolvida em tubo 844,250000 253275 
industrial de construA,o mec.nica na 
configuraA,o  retangular de aÃo 
carbono 
ABNT 1008/1020 com as dimens /es 
de 60x40 mm e espessura de 1,2 
mm, nas 
suas extremidades, possuem 2 
(duas) luvas cornificadas de 30x60 
mme 
espessura de 1,9 mm para que se 
unam ao apoio vertical. Possuem 2 
(dois) 
suportes  para cada assento 
produzidos em chapas de aÃo 
carbono ABNT 1008/1020 
nervurados  pelo  processo de 
estampagem na espessura de 4,75 
mm 
e soldado na estrutura pelo processo 
de soldagem (MIG). 
aTela 
de Projegéo Com Tripé 
éum 
modelo de alta tecnologia 
projetado para complementar o seu 
ambiente. Com sua 
praticidade, facilidade de instalagao e 
uso, essa tela 

. retrétil é a escolha ideal 
14 14 unidade 2,000000| 00252144 para aproveitar ao maximo 562,000000 1.124,00 

suas apresentagdes. Com 
ela, vocé poderá desfrutar 
ao méaximo de suas 
apresentações, conferéncias 
ou sessdes de 
entretenimento, obtendo uma 
qualidade de imagem 
superior. 

Total: 82.918,98
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